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mitir o preenchimento de cargo vago"; 

..................................... 

5. Isto pôsto, cumpre, de início, reco
nhecer o valioso empenho revelado pela 
D. P. en: aprêço, no interpretar as nor
mas legais disciplinadoras do Serviço PÚ· 
Jlico, como também a utilidade que en 
cerra o exame da dúvida ora suscitada. 

6. Inequivocamente, o têrmo inicial 
para a contagem dos períodos, dentro dos 
quais há que se operarem as promoções, 
será indicado pela regra geral fixada no 
art. 76, estatutário. 

7. Não obstante, a aposentadoria com
pulsória aos 70 anos, ex vi do art. 176, 
item I, do mesmo Estatuto dos Funcio
nários, enseja, excepcionalmente, critério 
diverso para a fluência daquele prazo. 

8. Verüique-se que a eficácia da apo
sentadoria a pedido pressupõe a obser
vância de formalidades que só se com
pletam com a publicação do ato devido 
na Imprensa Nacional. Assim, porque a 
validade do ato concessório da aposen
tadoria facultativa emana de sua divul
gação no Diário Oficial, só a começar 
da publicação do respectivo decreto flui
rão os prazos de promoção. 

9. Tal não acontece na aposentadoria 
obrigatória, eis que, automàticamente, se 
realiza para os servidores septuagenários . 
estando a autoridade vinculada à lei em 
sua decretação. Ademais, aspecto signi
ficativo dessa injunção é o efeito retroa
tivo que se empresta ao decreto de apo
sentadoria compulsória, sempre que fôr 
o caso. 

10. Dessarte, regra estatutária existe 
que estabelece o têrmo inicial da aposen
tadoria compulsória, ou seja, o dia ime
diato ao que em o funcionário completa 
70 anos de idade, momento êsse que será 
rigorosamente consignado no respectivo 
decreto de aposentação, cujos efeitos são, 
tão-somente, declaratórios. 

11. Em face do exposto, reitera est.a 
Divisão a sugestão oferecida em seu an
terior parecer, no sentido de que a pro
moção de Carlos Eugênio Catta Preta 
à classe M, da carreira de Diplomata, 
tenha eficácia desde 31 de março de 1957. 

12. Com êste parecer, poderá retornar 
o processo à Divisão do Pessoal do Mi
nistério das Relações Exteriores, para os 
fins devidos. - BrasUia, em 26 de abril 
de 1961. - Valdir dos Santos, Diretor. 

Aprovado. - Moacir Ribeiro Briggs, 
Diretor-Geral. 

FUNCION ARIO PÚBLICO - MULTA 

- O inspetor do trabalho não participa das multas por 
infração da legislação trabahista. 

MINISnRIO DO TRABALHO E PREVID:e:NCIA SOCIAL 

PROCESSO MTIC N.o 214.125-60 

Despacho: Eunice Solange de Castro. 
Inspetor do Trabalho, lotada na D. H. 
S. A, requer lhe seja concedida partici
pação nas multas por infração da legis
lação trabalhista. O assunto é regido pe
lo Estatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União (Lei número 1.711-52), que, 
no seu art. 152 estabelece, in verbis: "As 
cotas-partes de multa ou percentagem se
rão fixadas em lei, tornando-se somente 

devidas após o julgamento definitivo e 
irrecorrível do processo de infração" (o 
destaque não é do orginal). Não haven
do, até o momento, disposição expressa 
de lei que ampare a pretensão da int("
ressada, impossível seria deferir seu pe
dido' contra o qual, aliás, existe pronun
ciamento de Administração do Serviço 
Público (fls. 15). Assim, de acõrdo com 
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os pareceres do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público e do Doutor 
Consultor Jurídico, indefiro o pedido for
mulado por Eunice Solange de Castro, 

de participação nas multas aplicadas aos 
infratores da legislação do trabalho. -
Brasília, em 17 de abril de 1961. - Fran
cisco Carlos de Castro Neves. 

FUNCIONARIO PÚBLICO .- PRISÃO PREVENTIVA 

- O período de afastamento do funcionário, por motivo 
de prisão preventiva, deverá ser computado, para todos 08 
efeitos, desde que nada tenha. sido apurado contra êle. 

- Interpretação dos arts. 38, 122 n.O III e 216 n.o III do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 15.155-58 

PARECER 

Consulta o Ministério da Agricultura 
sôbre a viabilidade de ser considerado 
como de efetivo exercício o período de 
afastamento de servidor, OCQrrido com 
fundamento no art. 38 da Lei n.O 1.711, 
de 1952, desde que o mesmo tenha sido 
absolvido. 

2. O art. 38 do E. F. esclarece que o 
servidor "prêso preventivamente •.. será 
afastado, até decisão final"; o inciso rn 
do art. 122 dispõe que o servidor afa.,>
tado por motivo de prisão preventiva terá 
direito à diferença do que lhe foi des
contado naquele eperíodo (1/3 do venci
mento) se absolvido. Por outro lado a 
norma contida no item I do art. 216 de
termina a contagenm do tempo de ser
viço "relativo ao período em que (o ser-

vidor) tenha estado prêso ou suspenao. 
quando do processo não tenha resultado 
pena disciplinar ou esta se limite a re
preensão". 

3. Há perfeita harmonia entre os tex
tos legais citados e não há dúvida de 
que o período de afastamento em vir
tude do art. 38, deverá ser computado 
para todos os efeitos, desde que nada te
nha ficado apurado contra o servidor. 
Até mesmo ao pagamento integral dos 
vencimentos terá êle direito, observado o 
princípio estabelecido no item m do art. 
216, aplicável por analogia, face à coe
rência e ao objetivo comum visado pelas 
disposições legais aqui focalizadas. 

l!: o que me parece. 
Em 2 de maio de 1961. - Lub Rodri

gues, Consultor Jurídico - Aprovado: 
Moacir Briggs. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - MANDATO LEGISLATIVO 

- Nada obsta a que o funcionário público federal, diplo
mado como membro do legislativo estadual, permaneça no 
exercício de suas funções administrativas, com percepção de 
vencimentos, até entrar em exercício de mandato. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIço PúBLICO 

PROCESsO N.o 9.792-59 

PARECER 

Cogita-se, no anexo processo, de saber 
se é remunerado o afastamento de ser-

vidor público federal no período compre
endido entre a diplomação e a posse em 
mandato legislativo estadual. 




